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ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL (CMAS) DE JUNDIAÍ – SP 

Ata da 4ª Reunião Extraordinária do Conselho Municipal de Assistência Social - 
CMAS de Jundiaí/SP - Gestão 2025-2027, realizada no dia 29 de agosto de 2025 
às 09:30hs, reunião pelo Google Meet, através da ferramenta de reuniões a 
distância "Google Meet", pelo link: https://meet.google.com/qhv-psfx-
rsy?authuser=0&hs=122. Foram consideradas como presença na reunião os 
Conselheiros que participaram da videoconferência, concordando com as 
deliberações propostas, conforme registro de imagens das telas, às fls.60 frente e 
verso, fls.61 frente e verso, do livro de presença nº 05 de reuniões do Conselho 
Municipal de Assistência Social, que assinam posteriormente esta ata. Justificaram 
as ausências: Doraci de Oliveira – Titular; Lucilene Alves Ferreira Ormond – Titular, 
Cassia Regina Carpi Rodrigues do Prado – Titular. Participaram da reunião os 
ouvintes: Delsione Borges, Suely Aparecida Angelotti; Wagna Fonseca, Marcelo 
Araujo dos Santos, Alexandra Daniela Costa, Adriana Baldasso Picciano, Daniela 
Alicke. André Mota Iassia, Lilia Irani Souza Reis, Rozalia Almeida. Participou ainda 
da reunião Sonia Maria Ferraz da Secretaria Executiva dos Conselhos da UGADS. 
A reunião foi iniciada pela Presidente Maria Polli Mendes Pereira que agradeceu a 
presença de todos, realizou a leitura da pauta da reunião enviada para os 
Conselheiros e ouvintes por e-mail e pelo grupo de WhatsApp “CMAS REUNIÕES”, 
a saber: 01 – Deliberações 1.1 – Aprovar o aditivo da APAE – Associação dos 
Pais e Amigos dos Excepcionais, Termo de Fomento 01/2023 que se refere a 
emenda parlamentar do Deputado Hugo Leal, o aditivo de prazo de deve pela 
solicitação da OSC de troca de algumas cadeiras universitárias adquiridas 
que estão ruins. 02 – Informes Gerais A Presidente Maria Polli Mendes Pereira 
pergunta quem irá explicar o item de pauta: 01 – Deliberações 1.1 – Aprovar o 
aditivo da APAE – Associação dos Pais e Amigos dos Excepcionais, Termo 
de Fomento 01/2023 que se refere a emenda parlamentar do Deputado Hugo 
Leal, o aditivo de prazo de deve pela solicitação da OSC de troca de algumas 
cadeiras universitárias adquiridas que estão ruins. A Tecnica do Departamento 
de Planejamento, Gestão e Finanças Adriana Baldasso Picciano, coloca em tela: 
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A Técnica Adriana Baldasso Picciano relata a necessidade de prorrogar o termo de 
fomento 01-2023 da APAE para permitir a continuidade do processo de aquisição 
de substituição das cadeiras universitárias em condições ruins. No ano de 2024 
quando foi entregue na OSC, ao verificarem as cadeiras estavam com ferrugem, 
pintura ruim e outros problemas. A OSC registrou através de fotos e solicitou a 
troca, sendo foi autorizado a se fazer a aquisição de novas cadeiras, neste mesmo 
ano. A Técnica Adriana Baldasso Picciano justifica que a aquisição de outras 
cadeiras veio se estendendo praticamente mais de um ano e está fazendo um ano 
da entrega e também quase um ano dessa solicitação. Como a vigência do termo 
se encerra agora no dia 05 de setembro 2025 é preciso que o CMAS aprove a 
Prorrogação do Termo de Fomento para que darmos continuidade e fazer 
atualização da aquisição e realizar as s compras. Salienta que não é o 
Departamento do Terceiro. Setor que faz essas compras é o Departamento de 
Compras. Então foi solicitado para prorrogar por mais um período para 
conseguimos dar a sequência nesse processo, prorrogar de 06 de setembro de 
2025 a 05 de setembro de 2026. A Diretora da APAE Suely Ap. de Oliveira 
Angelotti diz que já fizeram de tudo para sanar a situação e esperam que seja 
resolvido essa questão, porque é um dinheiro público, as cadeiras vieram em 
péssimas condições. E outro item que foi solicitado é a retirada dessas cadeiras 
pois não tem espaço para ficar guardando as cadeiras, pois tem risco até de 
machucar as pessoas que circulam neste espaço. A Presidente do CMAS Maria 
Polli Mendes Pereira coloca que essa situação das cadeiras já tinha passado em 
reunião do Conselho em março de 2025. Pergunta porque seria um termo de 
Fomento. A Diretora da APAE Suely Ap. de Oliveira Angelotti comenta que o 
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fomento é porque é uma emenda parlamentar, é a forma que a Prefeitura tem de 
repassar o recurso e até de compra. A Presidente do CMAS Maria Polli Mendes 
Pereira indaga se um ano é suficiente para resolver o problema das cadeiras, 
emenda vence depois desse prazo não corre o risco de perderem por conta da 
questão de compras?  A Técnica Adriana Baldasso Picciano responde que é o 
desejo que se conclua dentro de um ano.  Explica que depende de vários 
outros instâncias dentro da Prefeitura. Salienta que já teriam resolvido, pois o que 
correu que em um ano e não se teve tempo hábil de se concluir todo o processo. 
Têm critérios, leis que temos que respeitar é todo um processo burocrático. A 
Presidente do CMAS Maria Polli Mendes Pereira fala que o processo é complexo, 
principalmente em se perder uma verba. Têm questões dos dois lados que 
entendemos. Pergunta se conselheiros presentes tem algum questionamento a ser 
feito. Como não houve questões coloca para aprovação a prorrogação do Termo 
de Fomento 01/2023, que se refere a emenda parlamentar do Deputado Hugo Leal, 
pelo período de 06 de setembro de 2025 a 05 de setembro de 2026. Foi aprovado 
por unanimidade. Passando para o item de pauta 02 – Informes Gerais, não 
houve informes. Nada havendo mais a tratar a Presidente Maria Polli Mendes 
Pereira agradece a presença de todos e encerra a presente reunião. Eu, Sonia 
Maria Ferraz, Assistente Social “secretária ad hoc” __________ lavrei a presente 
ata que, depois de aprovada pela Plenária, segue para assinatura do Presidente e 
demais Conselheiros participantes 

 
 

Maria Polli Mendes Pereira 
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 

Gestão 2025-2027 
 

Conselheiros Presentes: 

Denise Cristina Piacentini Ligieri 

Elisandra Daniele de Lima 

Maria Aparecida Francisca de Carvalho 

Mariana Angelita Rodrigues 

Natalia de Oliveira Pereira 

Raquel Bellodi Crepaldi 

Rosely Maria Piani. 

Iracilda Rodrigues Araujo de Souza 
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Cassia Regina Herrera 

Luciano Garcia Resende 


